
	14 – terça-feira, 29 de Agosto de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
do Noroeste de Minas, torna público que os requerentes abaixo 
identificados solicitaram:
 1)*Renovação de Licença de Operação (LAC 1): *Servico Municipal 
de Saneamento Basico - Estação de tratamento de esgoto sanitário - 
Unaí/MG - Processo: 1926/2023 - Classe 4. 2)*Renovação de Licença 
de Operação (LAC 1): *Celio Fontana/Fazenda Catinguingeiro, Araras, 
Desbarrancado e Palmeiras lugar denominado Capão da Estrada 
Fazenda Mangabeiras ou Três Irmãos - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - 
Unaí/MG - Processo: 1928/2023 - Classe 4.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

28 1835718 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
LAC 2 - Licença de Instalação corretiva concomitantemente com 
Licença de Operação: *Viva Soluções Biológicas Ltda., Fabricação 
de agrotóxicos e afins, Machado/MG, Processo nº 584/2023, Classe 4. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) 
ANOS.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Giovane de Barros Reis, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Três Pontas/MG, 
Processo nº 1893/2023. 2. Auto Posto Santo Antônio Correia Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, São Pedro da União/
MG, Processo nº 1911/2023. 3. Paulo Henrique Aparecido Marques, 
Fabricação de madeira laminada ou chapas de madeira aglomerada, 
prensada ou compensada, revestida ou não revestida, Nova Resende/
MG, Processo nº1920/2023. 4. Leonardo Junior Martins, Fabricação de 
móveis de madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Ingaí/
MG, Processo nº 1921/2023.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: Air Liquide 
Brasil Ltda., Unidades de compressão e distribuição de Gás Natural 
Comprimido - GNC a granel, Poços de Caldas/MG, PA nº 2805/2021, 
Classe: 2. Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

28 1835555 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
 - LAC 1 - Licença de Operação Corretiva: 1) White Stone Mineração 
Ltda., Lavra a céu aberto – rochas ornamentais e de revestimento, pilha 
de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos e postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Bocaiúva/MG. PA/nº 1458/2022 ANM 830.945/2013. 
Classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado - PA nº 
1370.01.0011564/2022-88. Motivo: Insatisfatoriedade das informações 
complementares apresentadas.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

28 1835518 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Fertiligas Indústria 
e Comércio Ltda., central geradora hidrelétrica - CGH; produção 
de ligas metálicas (ferroligas), silício metálico e outras ligas a 
base de silício, Sabará/MG, Processo nº 1924/2023, classe 3. 
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 1370.01.0037296/2023-35. Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP (0,025426 
ha). Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de 
preservação permanente - APP (0,002678 ha). Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas (0, 04143 ha - 39 un.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
 *Licença Prévia (LAT): 1) Projeto Alteamento dos Módulos Oeste 1 e 
Central do Depósito de Rejeitos Murici - DRM/ Nexa Recursos Minerais 
S.A., barragem de contenção de resíduos industriais, Três Marias/MG, 
Processo nº 639/2021, classe 6. Motivo: não atendimento satisfatório 
das informações complementares. *Licença Ambiental Simplificada 
(LAS/RAS): 1) Hemerj Extração, Transportes e Serviços Ltda., extração 
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil (areia), 

ANM/Nº 832.412/2014, Paraopeba/MG, Processo nº 4097/2022, classe 
3. Motivo: ficou caracterizada a fragmentação do licenciamento. 2) 
Remat Reciclagem Intermediação Comércio e Transporte Ltda., central 
de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados, Sete Lagoas/MG, Processo 
nº 3885/2022, classe 2. Motivo: não atendimento às informações 
complementares, Art. 33 do Decreto 47.383/2018, inciso II.

 (a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
 *Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e Licença de 
Operação (LAC1): 1) Projeto Pilha Menezes - Mineral do Brasil Ltda., 
pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro, ANM/Nº 005773/1948, 
Brumadinho/MG, Processo nº 3274/2021, classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 28/08/2033.

 (a) Liana Notari Pasqualini – Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

28 1835728 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Acacio Figueiredo Botelho – Fazenda Bom Jesus da Gameleira, 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, Jequitinhonha/MG, PA nº 1916/2023.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

28 1835419 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 11472/2020, Usuário: João Cleomacles Vieira, 
Coração de Jesus, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1604968/2023.*Processo n° 20700/2023, Usuário: Sol Poente 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Montes Claros, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1604973/2023.*Processo n° 63893/2022, 
Usuário: Cema - Central Mineira Atacadista Ltda., Montes Claros, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1604975/2023.*Processo n° 
12747/2023, Usuário: Cooperativa dos Produtores de Leite do Norte de 
Minas Ltda. - Coopnorte, Montes Claros, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1604979/2023. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Montes Claros, 29 de Agosto de 2023.

28 1835854 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
Retifica-se a portaria 1900562/2021 de 05/02/2021. Onde se Lê: 
Outorgado: Carlos D. de Queiroz. CPF: 164.***.***-87. Leia-se: 
Outorgado: Graziele T. De Queiroz. CPF: 049.***.***-56. Município: 
Santa Vitória - MG.
Retifica-se a portaria 1900627/2021 de 12/02/2021. Onde se Lê: 
Outorgado: Carlos D. de Queiroz. CPF: 164.***.***-87. Leia-se: 
Outorgado: Graziele T. De Queiroz. CPF: 049.***.***-56. Município: 
Santa Vitória - MG.
Retifica-se a portaria 1900644/2021 de 05/02/2021. Onde se Lê: 
Outorgado: Carlos D. de Queiroz. CPF: 164.***.***-87. Leia-se: 
Outorgado: Graziele T. De Queiroz. CPF: 049.***.***-56. Município: 
Santa Vitória - MG.
Cancelamento:
 Cancela-se a pedido do requerente a portaria 1902866/2019 de 
09/05/2019. Requerente: Mosaic Fertilizantes P & K Ltda. CNPJ: 
33.931.486/0037-41. Curso D’água: Ribeirão Salitre. Motivo: O 
empreendedor não possui mais interesse na outorga. Município: 
Patrocínio – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 28 de agosto de 2023

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 47525/2023, Usuário: Everton A. Cintra, Cruzeiro da 
Fortaleza, Deferido, Portaria n° 2104969/2023.

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 28 de agosto de 2023.

28 1835662 - 1

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 0703396/2023 publicada dia 07/06/2023: 
Outorgado: Veredas Agro Ltda. CNPJ: 10.175.***/****-**. Onde se 
lê: Finalidades: Vazão captada: 15 dias de janeiro a dezembro. Leia-se: 
Finalidades: Vazão captada: 15 dias nos meses de outubro a março e 25 
dias nos meses de abril a setembro. Município: João Pinheiro/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí,28 de agosto de 2023.

28 1835389 - 1

O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. º 1707865/2022 publicada dia 18/10/2022: 
Onde se lê: Outorgado: Amilton Alves de Paula/ Fazenda São Miguel, 
Lugar Denominado São Miguel I. CPF: 030.5**.***-**. Leia-se: 
Outorgado: Amilton Alves de Paula/ Fazenda São Miguel, Lugar 
Denominado São Miguel I, Fazenda São Miguel, Lugar Capoeirinha. 
CPF: 030.5**.***-**. Município: Unaí/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 17025617/2021 publicada dia 09/07/2021: 
Onde se lê: Outorgado: Clésio Mendes de Carvalho/ Fazenda São 
Romão da Cachoeira e São Severino e Fazenda Pombas. CPF: 
453.3**.***-**. Leia-se: Outorgado: Tiago Donizeth Machado, 
Rossele Carvalho Mendes, Juranda Carvalho Mendes, Joubert Mendes 
de Carvalho, Pedro da Silveira Machado, Clésio Mendes de Carvalho 
e Alírio Mendes Teixeira, Tiago Donizeth Machado, Rossele Carvalho 
Mendes, Juranda Carvalho Mendes, Joubert Mendes de Carvalho, Pedro 
da Silveira Machado, Clésio Mendes de Carvalho e Alírio Mendes 
Teixeira/ Fazenda São Romão da Cachoeira e São Severino e Fazenda 
Pombas. CPF: 069.6**.***-**, 563.2**.***-**,280.1**.***-**, 
153.1**.***-**, 271.0**.***-**, 453.3**.***-** e 035.8**.***-**. 
Município: Guarda-Mor/MG.
 Retifica-se a portaria nº. º 1708499/2022 publicada dia 24/11/2022: 
Onde se lê: Outorgado: Silvio Ney Alves Da Costa/ Fazenda Recanto 
Feliz. CPF: 012.9**.***-**. Leia-se: Outorgado: Epirajara Menezes 
Taborda/Fazenda Recanto Feliz. CPF: 059.8**.***-**. Município: 
Buritis/MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 28 de agosto de 2023.

28 1835305 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 30, de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo n° 23591 de 25/09/2014. Requerente: Copasa 
Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais S/A - Copanor. CNPJ: 09.104.426/0001-60. Curso d’água: 
Córrego Marianópolis. Motivo: Não atendimento das informações 
complementares solicitadas. Município: Padre Carvalho-MG.
Arquiva-se o processo n° 57510 de 17/11/2022. Requerente: Marcilio 
Canabrava da Mota. CPF: 105.***.***-82. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Não atendimento das informações complementares solicitadas. 
Município: Miravânia-MG.
Arquiva-se o processo n° 63216 de 19/12/2022. Requerente: Associação 
do Residencial Gran Royalle Pirâmide. CNPJ: 14.798.088/0001.43. 
Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Não atendimento das informações 
complementares solicitadas. Município: Montes Claros-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Montes Claros, 28 de Agosto de 2023.

28 1835849 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas, Norte de Minas, Central Metropolitana e 
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 1304956 publicada dia 26/08/2023. Onde 
se lê: Outorgada: Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata. Leia-se: 
Outorgada: Prefeitura Municipal de Lagoa Santa. Município: Lagoa 
Santa – MG.

Cancelamentos:
Cancela-se a pedido do Empreendedor a portaria nº. 01886 publicada 
dia 17/11/2015. Outorgada: Construtora e Incorporadora Berna Ltda. 
CNPJ: 22.137.624/0002-79. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Alega que o poço tubular passa a se enquadrar como uso insignificante, 
segundo estabelece a Deliberação Normativa CERH-MG nº 76/2022 
e Deliberação Normativa CERH-MG Nº 79/2023. Município: Passos 
- MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00384 publicada dia 13/07/2023. 
Requerente: Brachiaria Agropecuária Ltda. CNPJ: 09.016.698/0001-08. 
Motivo: Pelo mesmo fundamento do indeferimento do processo, 
a coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas do Sul 
de Minas decide pelo indeferimento do pedido de reconsideração. 
Município: João Pinheiro - MG.
Mantido o cancelamento da portaria n° 01257 publicada dia 28/08/2015. 
Requerente: Eduardo Avelino Pereira. CPF: 233.***.***-**. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Mantida a decisão que determinou o 
cancelamento do processo. Município: Montes Claros - MG.
Cancela-se a portaria deferida nº. 02443 publicada dia 07/06/2018, 
processo nº 30503/2016. Outorgado: Fernando do Vale Ferreira. 
CPF: 430.3**.****-**. Curso d’água: Ribeirão Areia. Motivo: 
descumprimento da regra prevista no Art. 10 da Portaria IGAM nº 
48/2019. Município: Urucuia - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS, NORTE DE MINAS, CENTRAL 
METROPOLITANA e NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 28 de Agosto de 2023.

28 1835447 - 1

Agência Reguladora de Serviços 
de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário - ARSAE
Diretor-Geral: Laura Mendes Serrano

PORTARIA ARSAE-MG Nº 320, DE 28 DE AGOSTO DE 2023
Dispõe sobre delegação de competência no âmbito da Agência 
Reguladora de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 
Estado de Minas Gerais para a prática de atos que especifica.
A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- ARSAE-MG, no uso de suas atribuições legais constantes da Lei 
Estadual nº 18.309, de 3 de agosto de 2009, e do Decreto Estadual 
47.884, art.13, inciso I, de 13 de março de 2020;
RESOLVE: 
Art. 1º Delegar competência no âmbito da Agência Reguladora de 
Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do 
Estado de Minas Gerais - Arsae-MG.
Art. 2º Fica delegada ao Diretor - DRAR, SAMUEL ALVES BARBI 
COSTA, Masp nº 1267170-7, e na sua ausência, à Diretora - DRAR, 
DEBORAH APARECIDA ALVES DE CARVALHO PEREIRA, Masp 
nº 1562967-8, a competência para praticar os seguintes atos, observadas 
a legislação aplicável e as normas em vigor, sem prejuízo das demais 
atribuições inerentes ao cargo:
I - Firmar e assinar contratos, termos de cooperação e convênios e suas 
respectivas alterações, com entidades de direito público e privado, e 
outros instrumentos congêneres que decorram de processos licitatórios 
ou de dispensa e inexigibilidade de licitação, observando-se as 
normas da Lei nº 8.666/93 e a Lei 14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis;
II - Autorizar e ordenar despesas.
Art. 3º O prazo da delegação conferida nos termos do artigo anterior 
é indeterminado.
Parágrafo único: A delegação de competência prevista nesta Portaria 
não envolve perda, pela Diretora-Geral, dos correspondentes poderes, 
sendo-lhe facultado, quando entender conveniente e a qualquer tempo, 
exercê-los mediante avocação do caso.
Art. 4º Compete ao Ordenador de Despesa:
I - Em caso de afastamento, providenciar o auto-bloqueio de seus 
registros como ordenador de despesa no Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI no período correspondente, bem 
como comunicar sua ausência à Gerência de Planejamento, Gestão e 
Finanças;
II - Verificar periodicamente os documentos pendentes de assinatura 
digital em sua responsabilidade, sob pena de responsabilização sobre 
eventuais danos ao erário;
III - Quando do desligamento da unidade, assinar todos os documentos 
pendentes de sua assinatura até a data do efetivo exercício.
Art. 5º Fica revogada a Portaria Arsae-MG nº 306, de 23 de maio de 
2023.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Belo Horizonte, 28 de agosto de 2023. 
LAURA SERRANO

Diretora-Geral
28 1835374 - 1

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/IPSEMG Nº 10.798, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

 Dispõe sobre providências para anular e restabelecer o posicionamento, de que tratam o Decreto nº 44.213, de 27 de janeiro de 2006 e a Lei nº 18.040, de 13 de janeiro de 2009 e o reposicionamento, de que trata o Decreto nº 45.274/2009, de 30 de dezembro de 2009, alterado pelos Decretos nº 45.419 
de 29 de junho de 2010 e nº 45.465 de 31 de agosto de 2010, de servidor lotado no quadro de pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – IPSEMG,  por motivo de cumprimento da decisão judicial proferida nos autos do processo de nº 5019743-30.2022.8.13.0024.
A  SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no inciso VI do § 1º do artigo 93 da Constituição do Estado e o  PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – IPSEMG, considerando o disposto na Lei nº 15.465 de 13 de janeiro de 2005, no art. 16 da Lei nº 15.961, de 30 de dezembro de 2005, no Decreto nº 44.213, de 27 de janeiro de 2006, no Decreto nº 45.274/2009, de 30 de dezembro de 2009, alterado pelos decretos nº 45.419 de 29 de junho 
de 2010 e nº 45.465 de 31 de agosto de 2010, e na Lei nº 18.040, de 13 de janeiro de 2009.
RESOLVEM:
Art. 1º — Fica anulada a Resolução Conjunta SEPLAG/IPSEMG  Nº 10.322/2021, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 08 de abril de 2021,  na parte que se refere ao servidor Mário Roberto Correa Chaves Filho, Masp 1071698-3.
Art. 2º — Fica restabelecido o posicionamento, formalizado por meio de Resolução Conjunta, de servidor do Quadro de Pessoal do Instituto de Previdência  dos Servidores do Estado de Minas Gerais – IPSEMG,  nos termos do Decreto nº 44.213, de 27 de outubro de 2005, em carreiras instituídas pela 
Lei nº 15.465, de 13 de janeiro de 2005, identificada na tabela do Anexo I desta Resolução.
Parágrafo Único. O  posicionamento a que se refere o caput deste artigo produzirá efeitos retroativos a 1º de  janeiro de 2006.
Art. 3º —Fica anulada a Resolução Conjunta SEPLAG/IPSEMG Nº 10.346/2021, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 10 de maio de 2021, na parte que se refere ao servidor Mário Roberto Correa Chaves Filho, Masp 1071698-3.
Art. 4º —Fica restabelecido o posicionamento, formalizado por meio de Resolução Conjunta,  nos termos do artigo 15, da Lei nº 18.040, de 13 de janeiro de 2009 e na forma indicada no Anexo II  desta Resolução.
Parágrafo Único. O posicionamento a que se refere o caput deste artigo produzirá efeitos retroativos a 13 de janeiro de 2009.
Art. 5º —Fica anulada a Resolução Conjunta SEPLAG/IPSEMG Nº 10.355/2021, publicada no Órgão Oficial dos Poderes do Estado, de 3 de junho  de 2021, na parte que se refere ao servidor Mário Roberto Correa Chaves Filho, Masp 1071698-3.
Art. 6º —Fica restabelecido o reposicionamento, formalizado por meio de Resolução Conjunta, nos termos do artigo 4º, do Decreto nº 45.274, de 30 de dezembro de 2009  e na forma indicada no Anexo III desta Resolução.
Parágrafo Único. O posicionamento a que se refere o caput deste artigo produzirá efeitos retroativos a 30 de junho de 2010.
Art. 7º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas indicadas nos artigos desta Resolução. Os valores em atraso não deverão ser incluídos em folha de pagamento, pois serão objeto de precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV.

 Belo Horizonte, 22 de agosto de 2023.
 Luísa Cardoso Barreto

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais

 Anexo I
(a que se refere o art. 2º da Resolução Conjunta )

SITUAÇÃO ANTERIOR AO POSICIONAMENTO POSICIONAMENTO RESTABELECIDO
Servidor Masp Adm. Carreira Nível Grau Carreira Nível Grau Resolução Conjunta SEPLAG/IPSEMG

MARIO ROBERTO CHAVES CORREA FILHO 1071698-3 01 MED - 7 ANSS II E Resolução nº 8031, de 26 de fevereiro de 2011

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202308290010360114.

AMANDA
Realce

AMANDA
Realce


